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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 2/2007
de 8 de Fevereiro

Considerando que, em 22 de Fevereiro de 2006, a
República Portuguesa e a República Democrática de
Timor-Leste assinaram um Acordo de Cooperação no
Domínio da Comunicação Social;

Conscientes de que este Acordo irá contribuir para
a difusão da língua portuguesa, bem como para o reforço
dos especiais laços de amizade e solidariedade que ligam
os dois Estados, assim como para o desenvolvimento
cultural, científico e técnico de Timor-Leste, no quadro
do respeito mútuo pelos valores culturais próprios e
para um melhor conhecimento recíproco entre o povo
português e o povo timorense e a intensificação das
iniciativas que reforcem a cooperação mútua:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova o Acordo de Coope-
ração entre a República Portuguesa e a República
Democrática de Timor-Leste no Domínio da Comuni-
cação Social, assinado em Díli em 22 de Fevereiro de
2006, cujo texto, na versão autêntica na língua portu-
guesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Augusto
Ernesto Santos Silva.

Assinado em 25 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de Janeiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR-LESTE

NO DOMÍNIO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

A República Portuguesa e a República Democrática
de Timor-Leste, doravante designadas por Partes:

Tendo em conta o espírito e princípios que enformam
os acordos de cooperação celebrados entre os dois
países, bem como os especiais laços de amizade e soli-
dariedade que ligam os dois Estados e, ainda, o pro-
pósito em reforçar a difusão da língua portuguesa;

Considerando a importância da comunicação social
para um melhor conhecimento recíproco entre o povo
português e o povo timorense e ainda a contribuição
que poderá ser dada ao desenvolvimento cultural, cien-
tífico e técnico de Timor-Leste, no quadro do respeito
mútuo pelos valores culturais próprios;

Desejando intensificar, de acordo com os interesses
nacionais de ambos os Estados, as iniciativas que possam
reforçar a cooperação mútua, neste domínio;

acordam no seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente Acordo tem por objecto a instalação e
o desenvolvimento de um projecto que garanta a cober-

tura de rádio e televisão ao território e população de
Timor-Leste, conforme previamente acordado entre as
Partes, fomentando o acesso ao serviço público de rádio
e televisão locais.

Artigo 2.o

Obrigações das Partes

1 — A Parte portuguesa compromete-se a proceder
à instalação do projecto referido no artigo anterior.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
Parte portuguesa disponibilizará até ao montante
máximo de E 1 200 000.

3 — A Parte timorense compromete-se a colaborar
activamente na criação das seguintes condições para a
adequada instalação dos centros emissores:

a) Concessão de autorizações, disponibilização e
licenciamento de terrenos dos centros emissores;

b) Concessão de acesso aos terrenos;
c) Realização de obras e colocação de vedação e segu-

rança dos terrenos;
d) Isenções alfandegárias;
e) Resolução de questões relativas ao abastecimento

de energia.

Artigo 3.o

Execução

Para a execução do presente Acordo, o Instituto Por-
tuguês de Apoio ao Desenvolvimento (IPAD) promo-
verá com a Rádio e Televisão de Portugal, SGPS (RTP),
e com a Rádio Televisão de Timor-Leste (RTTL) a
celebração de protocolos específicos, conducentes à ela-
boração de uma proposta técnica, a ser submetida à
aprovação das Partes.

Artigo 4.o

Prazo de instalação

Até ao final do 1.o trimestre de 2007 deverão estar
instalados e em funcionamento os centros emissores.

Artigo 5.o

Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo vigorará por um período
indeterminado.

2 — Cada uma das Partes poderá denunciar o pre-
sente Acordo, por escrito e por via diplomática, com
uma antecedência mínima de seis meses.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

Este Acordo entrará em vigor após a data da recepção
da última notificação, por escrito e por via diplomática,
de que foram cumpridos os requisitos de direito interno
das Partes necessários para o efeito.

Feito em Díli, em 22 de Fevereiro de 2006, em dois
exemplares, na língua portuguesa.

Pela República Portuguesa:
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Pela República Democrática de Timor-Leste:

Aviso n.o 4/2007

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 16 de Janeiro
de 2007, junto do Governo Finlandês, o seu instrumento
de ratificação da Convenção sobre o Instituto Florestal
Europeu, adoptada em Joensuu em 28 de Agosto de
2003.

A referida Convenção foi aprovada pelo Decreto do
Presidente da República n.o 120/2006 e pela Resolução
da Assembleia da República n.o 65/2006, de 4 de Outu-
bro, ambos publicados no Diário da República, 1.a série,
n.o 234, de 6 de Dezembro de 2006.

Nos termos do § 2.o do artigo 15.o, a Convenção sobre
o Instituto Florestal Europeu entrará em vigor em rela-
ção a Portugal em 17 de Março de 2007.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Técni-
cos e Económicos, 22 de Janeiro de 2007. — O Director
de Serviços, Paulo Jorge Pereira do Nascimento.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 26/2007

de 8 de Fevereiro

A náutica de recreio e as actividades com ela rela-
cionadas representam um sinal de qualidade dos des-
tinos turísticos e da vida das populações ribeirinhas,
sendo cada vez mais importante o papel a desempenhar
pelas estruturas portuárias vocacionadas para o recreio
náutico.

Daí que a construção de estruturas de apoio ao recreio
náutico se insira na política do Governo, com vista a
dotar a costa portuguesa de pontos de apoio à navegação
desportiva e de recreio, por forma a constituir, com
as marinas, portos e núcleos de recreio náutico implan-
tados nas grandes zonas turísticas, um sistema integrado
e coerente que fazem aumentar a procura no sector
turístico, qualificando a oferta e diversificando-a.

Tem sido reconhecida a importância e utilidade
pública da existência de um núcleo de recreio náutico
na península de Tróia, de forma a constituir um abrigo
privilegiado das embarcações que navegam ao longo da
costa, por um lado, e um destino turístico de eleição,
por outro.

Porém, para que um núcleo de recreio náutico se
torne aprazível e um destino turístico de excelência, é

necessário que possua equipamento de apoio em terra
e que a sua gestão seja assegurada por entidades voca-
cionadas que possam captar utentes e prestar serviços
de qualidade a preços concorrenciais.

Os objectivos descritos, a par da redução do papel
do Estado na prestação de serviços portuários, acon-
selham que a gestão do núcleo de recreio náutico seja
cometida ao sector privado, mediante a celebração de
contrato de concessão, cometendo ao concessionário a
concepção e construção das obras e equipamentos ter-
restres de apoio.

No caso concreto do futuro núcleo de recreio náutico
que agora se pretende concessionar, verifica-se que a
empresa ÁCALAHOTEL — Empreendimentos Turís-
ticos e Hoteleiros, S. A., reúne condições únicas, em
termos de apoio terrestre, que permitem potenciar o
aproveitamento turístico da referida infra-estrutura, por
força da titularidade dos terrenos em que se desenvol-
verá o projecto, não existindo nenhuma outra entidade
que disponha do apoio em terra, na área contígua à
localização prevista, já que a ÁCALAHOTEL é deten-
tora do lote 413 do loteamento SOLTRÓIA, com o
alvará n.o 6/90, de 8 de Junho, onde poderá construir
um edifício isolado, já com aprovação deste projecto
nos vários instrumentos de ordenamento do território
e que, na sua globalidade, foi declarado de interesse
para o turismo.

Perspectivando-se que se trata de um projecto sus-
ceptível de induzir impactes negativos sobre um sítio
de importância comunitária (SIC) de acordo com o
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 49/2005, de 24
de Fevereiro, o mesmo foi sujeito a um Estudo de Inci-
dências Ambientais, analisado pelo Instituto da Con-
servação da Natureza.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Fica o Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações habilitado a autorizar a APSS — Admi-
nistração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A., a
concessionar a exploração de um núcleo de recreio náu-
tico em Tróia, pelo prazo máximo de 30 anos.

Artigo 2.o

Concessão

1 — A concessão é atribuída por ajuste directo à
ÁCALAHOTEL — Empreendimentos Turísticos e
Hoteleiros, S. A., ou a sociedade por esta detida a 100%,
na área de 10 731 m2, que se delimita de acordo com
a planta de localização e de ocupação, anexa ao presente
decreto-lei.

2 — O prazo da concessão pode ser prorrogado por
períodos sucessivos, não superiores a 10 anos cada um,
desde que nisso acordem concedente e concessionário
até um ano antes do termo da concessão.

3 — A minuta do contrato de concessão é aprovada
por resolução do Conselho de Ministros.


